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Quinta-feira, 26 de dezembro de 2024 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1132,06

Sócrates Bolorino
 Walley Rodrigues Carvalho

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizadas em 27/12/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Proc.de Pgto Descrição Valor Total Empenhos

Pgto parcial NF 400 e 41 Serviços de limpeza e manutenção 500.000,00 1144 e 1145/2024

Cordeirópolis, 23 de Dezembro 2024

Maria Elisa Vitte de Sousa
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizadas em 30/12/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Proc.de Pgto Descrição Valor Total Empenhos

NF 109,161,162,215 EQUIPAMENTOS DE PROCES-
SAMENTO DE DADOS 22.862,50 1804,3579,3380 e 

5047/2024

Cordeirópolis, 23 de Dezembro 2024

Maria Elisa Vitte de Sousa
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizadas em 30/12/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Proc.de Pgto Descrição Valor Total Empenhos

NF 71 SERVICO DE SALVAMENTO AQUATICO 10.200,00 2954/2024

Cordeirópolis, 23 de Dezembro 2024

Maria Elisa Vitte de Sousa
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizadas em 30/12/2024 independente de sua posição na ordem 

cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Proc.de Pgto Descrição Valor Total Empenhos

NF 5068 e 5066 Outros materiais de consumo 15.234,20 3577 e 3576/2024

Cordeirópolis, 23 de Dezembro 2024

Maria Elisa Vitte de Sousa
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizadas em 30/12/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Proc.de Pgto Descrição Valor Total Empenhos

NF 5478 e 5756 Gêneros Alimentícios 3.750,00 5478 e 5756/2024

Cordeirópolis, 23 de Dezembro 2024

Maria Elisa Vitte de Sousa
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizadas em 30/12/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Proc.de Pgto Descrição Valor Total Empenhos

NF 3483 e 3501 LOCACAO DE SOFTWARE 1792,28 1746/2024

Cordeirópolis, 23 de Dezembro 2024

Maria Elisa Vitte de Sousa
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizadas em 30/12/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Proc.de Pgto Descrição Valor Total Empenhos

NF 4784 LOCACAO DE SOFTWARE 40.839,10 664/2024
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Cordeirópolis, 23 de Dezembro 2024

Maria Elisa Vitte de Sousa
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizadas em 30/12/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Proc.de Pgto Descrição Valor Total Empenhos

NF 1 Serviços Técnicos Profissionais 1.990,54 3493/2024

Cordeirópolis, 23 de Dezembro 2024

Maria Elisa Vitte de Sousa
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizadas em 30/12/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Proc.de Pgto Descrição Valor Total Empenhos

NF 8 e 10 Serviços Técnicos Profissionais 16.000,00 2942/2024

Cordeirópolis, 23 de Dezembro 2024

Maria Elisa Vitte de Sousa
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizadas em 30/12/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Proc.de Pgto Descrição Valor Total Empenhos

NF 1090 e 1121 Serviços Técnicos Profissionais 34.594,98 1636/2024

Cordeirópolis, 23 de Dezembro 2024

Maria Elisa Vitte de Sousa
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizadas em 30/12/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Proc.de Pgto Descrição Valor Total Empenhos

NF 2758 e 2771 Serviços Técnicos Profissionais 4955,04 2314 e 2428/2024

Cordeirópolis, 23 de Dezembro 2024

Maria Elisa Vitte de Sousa
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizadas em 30/12/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 

de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Proc.de Pgto Descrição Valor Total Empenhos

NF 2454 LOCACAO DE SOFTWARE 129.517,68 506/2024

Cordeirópolis, 23 de Dezembro 2024

Maria Elisa Vitte de Sousa
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizadas em 30/12/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Proc.de Pgto Descrição Valor Total Empenhos

NF 33357 LOCACAO DE SOFTWARE 69.707,40 5253/2024

Cordeirópolis, 23 de Dezembro 2024

Maria Elisa Vitte de Sousa
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizadas em 30/12/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Proc.de Pgto Descrição Valor Total Empenhos

NF 19 Serviços Técnicos Profissionais 6.636,61 3097/2024

Cordeirópolis, 23 de Dezembro 2024

Maria Elisa Vitte de Sousa
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizadas em 30/12/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Proc.de Pgto Descrição Valor Total Empenhos

NF 189 Serviços Técnicos Profissionais 5.945,13 2419/2024

Cordeirópolis, 23 de Dezembro 2024

Maria Elisa Vitte de Sousa
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizadas em 30/12/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Proc.de Pgto Descrição Valor Total Empenhos

NF 515 Serviços Técnicos Profissionais 5.580,00 636/2024

Cordeirópolis, 23 de Dezembro 2024

Maria Elisa Vitte de Sousa
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042/2024

Objeto: “Registro de preço para contratação de empresa especializada para o fornecimento, montagem e des-
montagem de equipamentos: Sistema de som, sistema de iluminação, efeitos visuais, multimídia e gravações, 
para realização de eventos no Município de Cordeirópolis”.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal N.º: 14.133/21 e alterações, HOMOLOGA a decisão do 
Pregoeiro, Renan de Lima, nomeado pela Portaria N.º 12.820/2024 e alterações, quanto ao Pregão Eletrônico n.º 
042/2024, “Registro de preço para contratação de empresa especializada para o fornecimento, montagem e des-
montagem de equipamentos: Sistema de som, sistema de iluminação, efeitos visuais, multimídia e gravações, 
para realização de eventos no Município de Cordeirópolis”, classificando como vencedoras as empresas JOSE 
ROBERTO MODENESI & CIA LTDA (Lote 04), inscrita no CNPJ sob nº 15.805.439/0001-69, com valor glo-
bal de R$ 81.000,00 (Oitenta e um mil reais) e; R & R SERVICOS LTDA (Lotes 01, 02 e 03), inscrita no CNPJ 
sob nº 31.069.364/0001-51, com valor global de R$ 619.500,00 (Seiscentos e dezenove mil e quinhentos reais); 
com pagamentos no prazo de 30 (trinta) dias corridos, após a entrega da nota fiscal, comprovação da regularida-
de fiscal e relatório de serviços prestados para aprovação do gestor ou fiscal do contrato.
Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação as empresas JOSE ROBERTO MODENESI & 
CIA LTDA e R & R SERVICOS LTDA

Cordeirópolis, 20 de dezembro de 2024.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  PRM 02/001

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos 
abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

1. GUILHERME MOURA

2. JOSÉ VÍTOR DOS SANTOS FILHO

3. LEONARDO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS

4. LUAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

5. MATEUS SANTANA DE JESUS


